
OFÍCIO N.º __/2011
XXXXXXX, XX de julho de 2011


ILUSTRÍSSIMO SENHOR XXXXXXXXXXX, 
GERENTE DE ASSESSORAMENTO DAS COMISSÕES
COMISSÃO DE ENSINO JURÍDICO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DO ESTADO DA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
REF: OFÍCIO N.º XXXXXXX CNEJ/GAC



	Prezado Senhor,  
	O CENTRO UNIVERSITÁRIO XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, entidade mantida pela XXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n.º XXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado por seu Diretor, vem, em atenção ao ofício em epígrafe, tecer os pertinentes esclarecimentos acerca da solicitação de exibição de documentos ali exposta, nos seguintes termos.
	No ofício enviado por esta Gerência de Assessoramento de Comissões, informou-se que houve determinação do Presidente da Comissão Nacional de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB no sentido de que esta instituição de ensino encaminhasse, pela via postal e virtual, cópia completa do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) e do Projeto Pedagógico do curso de Direito por ela ministrado ao Ilustríssimo Senhor Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de XXXXXXXXXXXXXXXX.
	A razão do requerimento, pelo que consta do aludido ofício, é subsidiar manifestação da OAB a respeito do pedido de (renovação de reconhecimento / reconhecimento / autorização de abertura) relativo ao curso de Direito ministrado por esta instituição, o qual é objeto do processo digital e-MEC n.° XXXXXXXXXXXXXXXX.	
	 Em que pese haver previsão legal para a participação da OAB no processo de (renovação de reconhecimento / reconhecimento / autorização de abertura) de qualquer curso jurídico, nos exatos termos do art. 54, XV, da Lei n.° 8.906, de 4 de julho de 1994[footnoteRef:1], bem como do §2º do art. 28, art. 36 e art. 37, todos do Decreto nº 5.773/2006[footnoteRef:2], esta é restrita à manifestação prévia à decisão que autoriza a criação, reconhece ou renova o reconhecimento de um curso de graduação em Direito.  [1:   Art. 54. Compete ao Conselho Federal: (...) XV - colaborar com o aperfeiçoamento dos cursos jurídicos, e opinar, previamente, nos pedidos apresentados aos órgãos competentes para criação, reconhecimento ou credenciamento desses cursos;]  [2:  Art. 28. (...) §2º A criação de cursos de graduação em direito e em medicina, odontologia e psicologia, inclusive em universidades e centros universitários, deverá ser submetida, respectivamente, à manifestação do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil ou do Conselho Nacional de Saúde, previamente à autorização pelo Ministério da Educação. 
Art. 36. O reconhecimento de cursos de graduação em direito e em medicina, odontologia e psicologia, deverá ser submetido, respectivamente, à manifestação do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil ou do Conselho Nacional de Saúde.
Art. 37. No caso de curso correspondente a profissão regulamentada, a Secretaria abrirá prazo para que o respectivo órgão de regulamentação profissional, de âmbito nacional, querendo, ofereça subsídios à decisão do Ministério da Educação, em sessenta dias.] 

	Não há, por conseguinte, competência legal da OAB para requerer, diretamente às instituições de Ensino Superior – esteja ou não com processo de autorização, reconhecimento ou renovação de reconhecimento de um curso jurídico pendente junto ao MEC - qualquer documento.
	Isso por, no mínimo, duas razões. Primeiramente, pois, à míngua de dispositivo legal que determine às IES o dever de apresentar documentos à OAB, não há qualquer obrigação daquelas em fazê-lo, em decorrência do princípio da legalidade, positivado no art. 5º, II, da CF.  
Em segundo lugar, porque a legislação de regência, mais especificamente o inciso II do §2º do art. 5º do Decreto nº 5.773/2006[footnoteRef:3], atribui exclusivamente à Secretaria de Ensino Superior a competência para instruir os processos relativos à autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos superiores de graduação, compreendendo a execução das diligências necessárias a embasar satisfatoriamente a decisão da autoridade competente. [3:  Art. 5º. Compete ao Ministério da Educação, por intermédio de suas Secretarias, exercer as funções de regulação e supervisão da educação superior, em suas respectivas áreas de atuação. (...)§ 2o  À Secretaria de Educação Superior compete especialmente: (...) II - instruir e decidir os processos de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos de graduação e seqüenciais, promovendo as diligências necessárias;] 

Desta forma, caso haja a necessidade de apresentação de qualquer documento para dar subsídio ao processo que atualmente se encontra pendente de decisão junto ao MEC, seguramente esta Instituição será oficiada pela Secretaria de Ensino Superior do Ministério da Educação – único órgão competente para solicitar os documentos relativos à IES ou ao curso de Direito por ela ministrado – para fazê-lo, nos exatos termos da legislação de regência.
Ademais, cumpre salientar que toda a condução do processo administrativo que culminará no ato administrativo de autorização, reconhecimento, ou renovação de reconhecimento de um curso de Direito é realizada pela referida Secretaria, a teor da primeira parte do caput do art. 31 do Decreto 5.773/2006[footnoteRef:4].  [4:  Art. 31.  A Secretaria competente receberá os documentos protocolados e dará impulso ao processo. ] 

O referido dispositivo, ainda, em seu §3º, teve o cuidado de estabelecer que “a Secretaria oficiará o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil ou o Conselho Nacional de Saúde, nas hipóteses do art. 28”. Além da disciplina do decreto em apreço, o art. 29, §§1º a 3º da Portaria Normativa n.° 40, de 12 de dezembro de 2007[footnoteRef:5], dispõe que “será aberta vista para manifestação” dos conselhos profissionais, quando a lei assim o determinar.  [5:  Art. 29. Os pedidos de autorização de cursos de Direito, Medicina, Odontologia e os demais referidos no art. 28, § 2° do Decreto n.° 5.773, de 2006, sujeitam-se à tramitação própria, nos termos desta Portaria Normativa.
§1°. Nos pedidos de autorização e reconhecimento de curso de graduação em Direito, será aberta vista para manifestação do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), pelo prazo de 60 dias, prorrogável por igual período, a requerimento da OAB.
§2º. Nos pedidos de autorização de cursos de graduação em Medicina, Odontologia e Psicologia, será aberta vista para manifestação do Conselho Nacional de Saúde (CNS), pelo prazo de 60 dias, prorrogável por igual período, a requerimento do CNS.
§3º. Nos pedidos de reconhecimento de curso correspondente a profissão regulamentada, será aberta vista para que o respectivo órgão de regulamentação profissional, de âmbito nacional, querendo, ofereça subsídios à decisão da Secretaria, no prazo de 60 dias, nos termos do art. 37 do Decreto nº 5.773, de 2006.] 

Ou seja, a manifestação dos conselhos profissionais (dentre os quais a OAB), além de não compreender o direito de requerer a exibição de quaisquer documentos, dá-se por intermédio da atuação da referida secretaria (Poder Público), e não de maneira autônoma, proativa. 
Depende a manifestação prévia do conselho respectivo, pois, de provocação estatal, realizada por meio de ofício da Secretaria de Ensino Superior, quando necessário. Esta conclusão é até mesmo lógica, uma vez que tanto o processo administrativo como o ato administrativo emanado pelo MEC são conduzidos por autoridades da administração pública[footnoteRef:6], categoria em que não se enquadra o Ilmo. Sr. Presidente da Comissão Nacional de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB - eis que esta instituição possui natureza de direito privado e não guarda qualquer vínculo funcional com a Administração Pública, a teor do §2º do art. 58 da Lei nº 9.649[footnoteRef:7] - o que o inviabiliza de atuar como protagonista na condução processual.  [6:  O decreto 5.773/2006, por meio do §1º de seu art. 1º, afirma categoricamente que “a regulação será realizada por meio de atos administrativos autorizativos do funcionamento de instituições de educação superior e de cursos de graduação e seqüenciais.” O §1º do art.10 nos dá a definição dos atos administrativos considerados pelo decreto em apreço: “§ 1o  São modalidades de atos autorizativos os atos administrativos de credenciamento e recredenciamento de instituições de educação superior e de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos superiores, bem como suas respectivas modificações. § 2o  Os atos autorizativos fixam os limites da atuação dos agentes públicos e privados em matéria de educação superior.”.   Ato administrativo é, na definição clássica de Hely Lopes Meirelles, “toda a manifestação unilateral de vontade da Administração Pública que, agindo nessa tenha por fim imediato adquirir, resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar direitos, ou impor obrigações aos administrados ou a si própria.”.(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 152.). Em que pese o ato de requisitar documentos em prazo específico não se enquadre na categoria de ato autorizativo, é evidente que este só pode ser requerido pelos agentes da Administração Pública Federal, haja vista que destinados à instrução do processo administrativo, como já exposto.]  [7:  Art. 58. Os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas serão exercidos em caráter privado, por delegação do poder público, mediante autorização legislativa.(...) § 2o Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, dotados de personalidade jurídica de direito privado, não manterão com os órgãos da Administração Pública qualquer vínculo funcional ou hierárquico.
] 

Haverá, portanto, ocasião de a OAB manifestar-se sobre todos os processos em que a legislação prevê sua opinião. Tempestivamente, será oficiada pelo Poder Público e terá prazo específico para vistas dos autos, momento em que haverá oportunidade para requerer, ao órgão competente junto ao MEC, que solicite à IES respectiva a apresentação de documentos que julgar necessários, desde que, evidentemente, não constem do processo – convém ressaltar, a título de esclarecimento, que tanto o PDI quanto o projeto pedagógico dos cursos são documentos necessários ao protocolo do pedido de (renovação de reconhecimento / reconhecimento / autorização de abertura, de sorte que, seguramente, constarão dos autos do processo administrativo respectivo.
Finalmente, cumpre consignar que a atuação proativa dos conselhos profissionais na atividade de regulação e fiscalização é prevista legalmente, necessária e desejada pela comunidade acadêmica, mas em situações distintas. Deve ser restrita àqueles inscritos em seus quadros, bem como se iniciar somente quando os egressos das Instituições de Ensino Superior (devidamente autorizadas pelo Poder Público a ministrar cursos de graduação) formalizarem suas inscrições nos respectivos conselhos. 
	Corrobora com esta assertiva o entendimento do Conselho Nacional de Educação (CNE), como demonstrado nos Pareceres CNE/CES nº 29/2007, nº 293/1998, nº 11/2005 e nº 12/2005, em especial no Parecer CNE/CES nº 45/2006, da lavra do Conselheiro Alex Fiuza, o qual assim dispõe:
“Há que se afirmar, de uma vez por todas, que as ações dos conselhos de classe se limitam às competências expressamente mencionadas em lei (...), cabendo-lhes, tão somente, a fiscalização e o acompanhamento do exercício profissional que se inicia após a colação de grau e a diplomação ou a certificação pós-graduada de competência e habilitação. Portanto, após a formação acadêmica - e não antes ou durante”.
	Assim sendo, em conformidade com a legislação de regência, notadamente os dispositivos que regulamentam toda a atuação dos conselhos profissionais no processo administrativo de autorização de abertura, reconhecimento ou renovação de reconhecimento dos cursos superiores, a Associação Nacional dos Centros Universitários – ANACEU, a qual o Centro Universitário XXXXXXXXXXXXXXXXXXX integra, emanou uma nota de orientação a seus associados, informando a desnecessidade de envio de quaisquer documentos internos a conselhos profissionais, incluída a OAB, uma vez que não há previsão legal para tanto, a entidade competente para fazê-lo é a Secretaria de Ensino Superior do MEC, e que haverá ocasião para o respectivo conselho se manifestar no seio do processo administrativo.  
	Por conseguinte, a apresentação dos documentos requeridos se afigura inoportuna, razão pela qual se reserva ao direito de não enviá-los. Sendo o que cumpria expor, colocamo-nos à disposição para outros esclarecimentos que se fizerem necessários. 


XXXXXXXXXXXXXXXXXX
(NOME E CPF DO DIRETOR DA INSTITUIÇÃO)
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